
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE JUNCO DO MARANHÃO 

Rua Valmir Araújo, nº 111 – Centro - CEP: 65294-000 Junco do Maranhão - MA  

CNPJ: 01.612.334/0001-89 - Site: www.juncodomaranhao.ma.gov.br 

 

 

DIÁRIO OFICIAL  
 

 

 Ano II, Edição nº 120 de 16 de novembro de 2022 

 

  

 

 

 



 

 

 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 

 

 

É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 

CUJO OBJETIVO É ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO 

FINALIDADE MOSTRAR QUE O PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR 

TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO 

DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 
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PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022 

O MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, entidade jurídica de direito 

público interno, CNPJ Nº 01.612.334/0001-89, 

localizado na Rua Valmir Araújo, nº 111, Centro, 

Junco do Maranhão – MA: CEP n° 65.294-000, 

neste ato representado por seu Gestor da ARP o 

senhor Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-

04, no uso de sua competência, nos termos do art. 

15 da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as 

disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 014/2022, do tipo menor preço, para Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, além 

das demais disposições legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, 

resolve registrar os preços da empresa abaixo 

citada, de acordo com o item disputado e a 

classificação por elas alcançada, observadas as 

condições do Edital que integram este instrumento 

de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem.  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 

DE PREÇOS para EVENTUAL E FUTURA 

aquisição com entrega parcelada gêneros 

alimentícios para atender as necessidades do 

município de Junco do Maranhão – MA, nos 

próximos 12 (doze) meses, conforme 

especificações, quantidades e condições de entrega 

constantes do Anexo I - Termo de Referência do 

edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços formalizado 

nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao 

município de Junco do Maranhão.  

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA 

AQUISIÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste 

registro de preços poderá atingir os valores 

apresentados no quadro abaixo, para um período de 

12 (doze) meses, de R$ 49.672,50 (quarenta e nove 

mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta 

centavos).  

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A 

QUANTIDADE E DEMAIS CONDIÇÕES 

OFERTADAS NAS PROPOSTAS:  

5.1. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: I C LEITE EIRELI, inscrita no CNPJ 

nº 28.874.382/0001-00 

Endereço: Rua Benjamin Constant, nº 24, Centro, 

Bacurituba - MA 

Representante Legal: Inaldo Cantanhede Leite 

CPF nº 128.987.673-87 E-mail: 

icleiteeireli@hotmail.com 

It

e

m 

Descrição dos 

Produtos 

Registrados 

Marc

a 

Regis

trada 

Unida

de 

Regis

trada 

Quant

idade 

Regis

trada 

Valores 

Registrados 

(R$) 

Unit

ário 
Total 

6

5 

Posta gorda bovina 

1ª qualidade, 

bovina, 

embalagem em 

filme pvc 

transparente ou 

saco plástico 

transparente, 

contendo 

identificação do 

Friat

o 

Quilo

grama 
1.000 

39,0

0 

39.000

,00 
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produto, marca do 

fabricante, prazo 

de validade.351 

6

7 

Carne de charque 

– curada e seca, 

ponta de agulha, 

de 1ª qualidade, 

com baixo teor de 

gordura, embalado 

à vácuo em 

pacotes de 500g. A 

embalagem deve 

conter Selo de 

Inspeção Federal 

(SIF), estadual 

(sie) ou municipal 

(sim), dados de 

identificação do 

produto, validade, 

fabricação. 

Acondicionado em 

caixa de papelão 

lacrada. 

Friat

o 

Quilo

grama 
250 

42,6

9 

10.672

,50 

Valor Total em R$ 
49.672

,50 

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco do 

Maranhão a firmar a contratação integral do objeto, 

podendo também realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens licitados neste 

procedimento licitatório, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá 

preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através 

de Solicitação de Entrega, que serão encaminhadas 

dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de 

Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente 

deverá apresentar nota fiscal/fatura correspondente 

às quantias solicitadas, que será submetida à 

aprovação do órgão responsável pelo recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos.  

6.1.5. O município de Junco do Maranhão avaliará 

o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado, o município de 

Junco do Maranhão negociará com o(s) 

fornecedor(es) sua redução. Caso contrário, o(s) 

signatário(s) da ARP poderá(ão) requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 

a(s) empresa(s) ficará(ão) exonerada(s) da aplicação 

de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de 

Junco do Maranhão poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão reserva 

para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

material em desacordo com o previsto no Edital do 

processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou 

em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

arts. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, 

assim como aplicar o disposto no inciso XI do art. 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do município 

de Junco do Maranhão, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela 

Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições 

do ajuste e podendo o município de Junco do 
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Maranhão exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto entregue, 

serão realizados formalmente pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão atuará 

como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

desta Ata.  

6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer irregularidade 

encontrada na entrega do objeto, fixando-lhe prazo 

para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e 

facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto pelo município de Junco do 

Maranhão, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pelo setor 

responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de que 

trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade do Fornecedor pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a imediata 

correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo município de Junco do Maranhão 

referente às condições firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  

6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade do Licitante contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município de Junco do Maranhão, este comunicará 

à licitante contratada, por escrito, para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar 

ao município de Junco do Maranhão a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Licitante contratada não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o 

município de Junco do Maranhão, nos termos desta 

cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão pagará 

ao Fornecedor, o valor correspondente à entrega do 

objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 desta 

Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 (sessenta) 

dias após o encerramento do mês da efetiva entrega, 

com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela pessoa responsável pelo recebimento e 

a liquidação de despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos 

procedimentos, deverá devolvê-la ao Fornecedor 

para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado para pagamento será 

contado somente a partir da 

reapresentação/substituição do documento, desde 

que devidamente sanado o vício.  

6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município de 

Junco do Maranhão serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pelo 

Licitante contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto 

estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Fornecedor, seja relativa à execução do 

objeto, seja quanto à documentação exigida para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou interrupção na entrega 

do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância discriminada na 

nota fiscal/fatura, o Licitante contratada dará ao 

município de Junco do Maranhão plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente aos 
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objetos nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota 

fiscal/fatura relativa a entrega do objeto somente 

ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações 

contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem 

como a correção de todas as eventuais pendências 

apuradas.  

6.6. DA SUSPENSÃO E DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos 

seguintes casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para cumprir o 

objeto não estiver com sua documentação de 

habilitação regular, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão até que se comprove sua 

regularização, se não for caso de reincidência;  

b. Quando o Fornecedor convocado para entregar 

os objetos não tiver condições de entregá-los parcial 

ou totalmente, até o limite ao qual se obrigou, 

ocasionará a seguinte implicação: suspensão de 90 

(noventa) dias, contados da data da convocação, se 

não for caso de reincidência e o fornecedor tiver 

comunicado ao município de Junco do Maranhão, 

em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da 

alínea “a” do item 6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar contrato 

decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

salvo se aceita sua justificativa;  

c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do registro de 

preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou 

parcial do contrato decorrente do registro de preços, 

salvo a hipótese de suspensão das alíneas “a” e “b” 

do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os 

preços registrados na hipótese em que esses se 

tornarem superiores aos praticados pelo mercado; f. 

Por razões de interesse público; g. Na hipótese de 

reincidência de fato que tenha dado origem à 

suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, hipótese 

em que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de ser 

convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior.  

6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo 

município de Junco do Maranhão, de preço 

registrado, será precedido do contraditório e da 

ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de preço 

registrado será formalizada pelo município de 

Junco do Maranhão mediante publicação em seu 

veículo de publicação oficial e em seu sítio oficial, 

juntando-se comprovante nos autos da ARP.  

6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do 

objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município de Junco do Maranhão pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas nesta Ata e demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 

de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

da presente Ata:  
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a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

global por dia de atraso na realização da entrega 

e/ou se deixar de cumprir qualquer uma das 

cláusulas do instrumento contratual, até o 30º 

(trigésimo) dia.  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor da Solicitação 

de Entrega, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação 

de Entrega, na hipótese de o Fornecedor, de modo 

injustificado, desistir da entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Junco do 

Maranhão. Caso os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser recolhida pelo Licitante 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da gravidade 

da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado pelo município de 

Junco do Maranhão à licitante contratada, a título 

de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de 

execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. 

Reveste-se das mesmas características qualquer 

obrigação definida nesta ARP e no Termo de 

Referência do procedimento licitatório como de 

responsabilidade do Licitante contratada e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, 

venha a ser paga pelo município de Junco do 

Maranhão.  

6.7.6. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada, o município de Junco do 

Maranhão poderá reter parcelas de pagamentos ou 

eventuais créditos de sua titularidade, mediante 

simples comunicação escrita à licitante contratada, 

bem como interpor medida judicial cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta ARP 

não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o Licitante contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao município de 

Junco do Maranhão por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de mercado 

através do setor responsável do município de Junco 

do Maranhão com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ARP, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente ARP sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos necessários 

à execução da Ata de Registro de Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

REGISTRADA:  

8.1. Executar o objeto desta Ata com qualidade e 

eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos 

pelo município de Junco do Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do Maranhão, 

imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto perante 
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terceiros, isentando o município de Junco do 

Maranhão de qualquer ônus ou encargo a esse 

título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados 

direta ou indiretamente por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos pacientes do 

município de Junco do Maranhão ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo município de Junco do 

Maranhão.  

8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes de 

ações judiciais a que o município de Junco do 

Maranhão for compelido a responder por força da 

futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco do 

Maranhão, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 

convocação, para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município de 

Junco do Maranhão qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto 

licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do Maranhão o 

Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do 

objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS 

REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em razão 

de incompatibilidade destes com os preços 

praticados no mercado, poderá ser interposta por 

qualquer cidadão, durante a vigência da ARP, e 

deverá atender aos seguintes requisitos de 

admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco do 

Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, nº 111, 

Centro, CEP 65.294-000, Junco do Maranhão - Ma, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão não se 

responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, 

decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada 

a procedência do pedido, tomar as medidas 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via e-mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere, 

com a descrição do objeto e a identificação do(s) 

item(s) cujo(s) preço(s) se impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, 

cópia do documento de identidade e o endereço do 

denunciante. 

9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço 

impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 014/2022 – Registro de Preços, e as 

propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado.  

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente contrato, que de outra 

forma não sejam solucionadas, com expressa 

renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja.  

10.3. E por estarem plenamente acordes com todas 

as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam 

o presente instrumento perante as testemunhas 

signatárias em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os seus jurídicos e legais 

efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão 

inteira e fielmente como nele se contém, em todas 

as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.  
 

Junco do Maranhão - MA, 16 de 

novembro de 2022. 
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Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

BRUNO VERAS NASCIMENTO  

Gestor da ARP  
 

 

Pelo FORNECEDOR  

 

 

I C LEITE EIRELI  

CNPJ nº 28.874.382/0001-00 

 

PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022 

O MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, entidade jurídica de direito 

público interno, CNPJ Nº 01.612.334/0001-89, 

localizado na Rua Valmir Araújo, nº 111, Centro, 

Junco do Maranhão – MA: CEP n° 65.294-000, 

neste ato representado por seu Gestor da ARP o 

senhor Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-

04, no uso de sua competência, nos termos do art. 

15 da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as 

disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 014/2022, do tipo menor preço, para Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, além 

das demais disposições legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, 

resolve registrar os preços da empresa abaixo 

citada, de acordo com o item disputado e a 

classificação por elas alcançada, observadas as 

condições do Edital que integram este instrumento 

de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem.  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 

DE PREÇOS para EVENTUAL E FUTURA 

aquisição com entrega parcelada gêneros 

alimentícios para atender as necessidades do 

município de Junco do Maranhão – MA, nos 

próximos 12 (doze) meses, conforme 

especificações, quantidades e condições de entrega 

constantes do Anexo I - Termo de Referência do 

edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços formalizado 

nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao 

município de Junco do Maranhão.  

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA 

AQUISIÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste 

registro de preços poderá atingir os valores 

apresentados no quadro abaixo, para um período de 

12 (doze) meses, de R$ 9.865,00 (nove mil, 

oitocentos e sessenta e cinco reais).  

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A 

QUANTIDADE E DEMAIS CONDIÇÕES 

OFERTADAS NAS PROPOSTAS:  

5.1. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: COMERCIAL GOA EIRELI, 

inscrita no CNPJ nº 33.614.584/0001-44 

Endereço: Rua 03, nº 16, Letra C, Bela Vista, São 

Luís - MA 

Representante Legal: Leandro da Silva Oliveira 
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CPF nº 628.662.343-40 RG nº 058648522016-0 

SSP/MA   E-mail: comercialgoa21@gmail.com 

It

e

m 

Descrição dos 

Produtos 

Registrados 

Marc

a 

Regis

trada 

Unida

de 

Regis

trada 

Quant

idade 

Regis

trada 

Valores 

Registrados 

(R$) 

Unitá

rio 
Total 

0

4 

Amido de milho – 

características 

sensoriais: aspecto 

de pó fino, cor 

branca, odor e 

sabor próprios. 

Embalagem deve 

estar intacta, 

acondicionada em 

pacotes de 1 kg. 

Data de 

fabricação: o 

produto deve ter 

sido fabricado no 

máximo de 30 dias 

antes da data de 

entrega. Prazo de 

validade: mínimo 

de 08 meses a 

partir da data da 

entrega. 

APTI 
Quilo

grama 
500 19,73 

9.865,

00 

Valor Total em R$ 
9.865,

00 

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco do 

Maranhão a firmar a contratação integral do objeto, 

podendo também realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens licitados neste 

procedimento licitatório, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá 

preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através 

de Solicitação de Entrega, que serão encaminhadas 

dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de 

Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente 

deverá apresentar nota fiscal/fatura correspondente 

às quantias solicitadas, que será submetida à 

aprovação do órgão responsável pelo recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos.  

6.1.5. O município de Junco do Maranhão avaliará 

o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado, o município de 

Junco do Maranhão negociará com o(s) 

fornecedor(es) sua redução. Caso contrário, o(s) 

signatário(s) da ARP poderá(ão) requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 

a(s) empresa(s) ficará(ão) exonerada(s) da aplicação 

de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de 

Junco do Maranhão poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão reserva 

para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

material em desacordo com o previsto no Edital do 

processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou 

em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

arts. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, 

assim como aplicar o disposto no inciso XI do art. 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do município 

de Junco do Maranhão, no que tange ao 
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cumprimento das obrigações ora assumidas pela 

Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições 

do ajuste e podendo o município de Junco do 

Maranhão exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto entregue, 

serão realizados formalmente pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão atuará 

como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

desta Ata.  

6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer irregularidade 

encontrada na entrega do objeto, fixando-lhe prazo 

para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e 

facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto pelo município de Junco do 

Maranhão, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pelo setor 

responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de que 

trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade do Fornecedor pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a imediata 

correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo município de Junco do Maranhão 

referente às condições firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  

6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade do Licitante contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município de Junco do Maranhão, este comunicará 

à licitante contratada, por escrito, para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar 

ao município de Junco do Maranhão a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Licitante contratada não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o 

município de Junco do Maranhão, nos termos desta 

cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão pagará 

ao Fornecedor, o valor correspondente à entrega do 

objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 desta 

Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 (sessenta) 

dias após o encerramento do mês da efetiva entrega, 

com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela pessoa responsável pelo recebimento e 

a liquidação de despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos 

procedimentos, deverá devolvê-la ao Fornecedor 

para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado para pagamento será 

contado somente a partir da 

reapresentação/substituição do documento, desde 

que devidamente sanado o vício.  

6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município de 

Junco do Maranhão serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pelo 

Licitante contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  

6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto 

estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Fornecedor, seja relativa à execução do 

objeto, seja quanto à documentação exigida para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, 
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compensação financeira ou interrupção na entrega 

do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância discriminada na 

nota fiscal/fatura, o Licitante contratada dará ao 

município de Junco do Maranhão plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente aos 

objetos nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota 

fiscal/fatura relativa a entrega do objeto somente 

ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações 

contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem 

como a correção de todas as eventuais pendências 

apuradas.  

6.6. DA SUSPENSÃO E DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos 

seguintes casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para cumprir o 

objeto não estiver com sua documentação de 

habilitação regular, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão até que se comprove sua 

regularização, se não for caso de reincidência;  

b. Quando o Fornecedor convocado para entregar 

os objetos não tiver condições de entregá-los parcial 

ou totalmente, até o limite ao qual se obrigou, 

ocasionará a seguinte implicação: suspensão de 90 

(noventa) dias, contados da data da convocação, se 

não for caso de reincidência e o fornecedor tiver 

comunicado ao município de Junco do Maranhão, 

em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da 

alínea “a” do item 6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar contrato 

decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

salvo se aceita sua justificativa;  

c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do registro de 

preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou 

parcial do contrato decorrente do registro de preços, 

salvo a hipótese de suspensão das alíneas “a” e “b” 

do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os 

preços registrados na hipótese em que esses se 

tornarem superiores aos praticados pelo mercado; f. 

Por razões de interesse público; g. Na hipótese de 

reincidência de fato que tenha dado origem à 

suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, hipótese 

em que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de ser 

convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior.  

6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo 

município de Junco do Maranhão, de preço 

registrado, será precedido do contraditório e da 

ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de preço 

registrado será formalizada pelo município de 

Junco do Maranhão mediante publicação em seu 

veículo de publicação oficial e em seu sítio oficial, 

juntando-se comprovante nos autos da ARP.  

6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do 

objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município de Junco do Maranhão pelo prazo 
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de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas nesta Ata e demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 

de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

da presente Ata:  

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

global por dia de atraso na realização da entrega 

e/ou se deixar de cumprir qualquer uma das 

cláusulas do instrumento contratual, até o 30º 

(trigésimo) dia.  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor da Solicitação 

de Entrega, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação 

de Entrega, na hipótese de o Fornecedor, de modo 

injustificado, desistir da entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Junco do 

Maranhão. Caso os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser recolhida pelo Licitante 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da gravidade 

da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado pelo município de 

Junco do Maranhão à licitante contratada, a título 

de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de 

execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. 

Reveste-se das mesmas características qualquer 

obrigação definida nesta ARP e no Termo de 

Referência do procedimento licitatório como de 

responsabilidade do Licitante contratada e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, 

venha a ser paga pelo município de Junco do 

Maranhão.  

6.7.6. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada, o município de Junco do 

Maranhão poderá reter parcelas de pagamentos ou 

eventuais créditos de sua titularidade, mediante 

simples comunicação escrita à licitante contratada, 

bem como interpor medida judicial cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta ARP 

não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o Licitante contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao município de 

Junco do Maranhão por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de mercado 

através do setor responsável do município de Junco 

do Maranhão com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ARP, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente ARP sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos necessários 

à execução da Ata de Registro de Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

REGISTRADA:  

8.1. Executar o objeto desta Ata com qualidade e 

eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos 

pelo município de Junco do Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do Maranhão, 
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imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto perante 

terceiros, isentando o município de Junco do 

Maranhão de qualquer ônus ou encargo a esse 

título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados 

direta ou indiretamente por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos pacientes do 

município de Junco do Maranhão ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo município de Junco do 

Maranhão.  

8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes de 

ações judiciais a que o município de Junco do 

Maranhão for compelido a responder por força da 

futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco do 

Maranhão, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 

convocação, para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município de 

Junco do Maranhão qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto 

licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do Maranhão o 

Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do 

objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS 

REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em razão 

de incompatibilidade destes com os preços 

praticados no mercado, poderá ser interposta por 

qualquer cidadão, durante a vigência da ARP, e 

deverá atender aos seguintes requisitos de 

admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco do 

Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, nº 111, 

Centro, CEP 65.294-000, Junco do Maranhão - Ma, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão não se 

responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, 

decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada 

a procedência do pedido, tomar as medidas 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via e-mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere, 

com a descrição do objeto e a identificação do(s) 

item(s) cujo(s) preço(s) se impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, 

cópia do documento de identidade e o endereço do 

denunciante. 

9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço 

impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 014/2022 – Registro de Preços, e as 

propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado.  

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente contrato, que de outra 

forma não sejam solucionadas, com expressa 

renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja.  

10.3. E por estarem plenamente acordes com todas 

as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam 

o presente instrumento perante as testemunhas 

signatárias em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os seus jurídicos e legais 

efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão 

inteira e fielmente como nele se contém, em todas 

as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.  
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Junco do Maranhão - MA, 16 de 

novembro de 2022. 
 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

BRUNO VERAS NASCIMENTO  

Gestor da ARP  
 

 

Pelo FORNECEDOR  

 

 

COMERCIAL GOA EIRELI 

CNPJ nº 33.614.584/0001-44 

 

PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 

O MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, entidade jurídica de direito 

público interno, CNPJ Nº 01.612.334/0001-89, 

localizado na Rua Valmir Araújo, nº 111, Centro, 

Junco do Maranhão – MA: CEP n° 65.294-000, 

neste ato representado por seu Gestor da ARP o 

senhor Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-

04, no uso de sua competência, nos termos do art. 

15 da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, as 

disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 014/2022, do tipo menor preço, para Registro de 

Preços, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, além 

das demais disposições legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, 

resolve registrar os preços da empresa abaixo 

citada, de acordo com o item disputado e a 

classificação por elas alcançada, observadas as 

condições do Edital que integram este instrumento 

de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem.  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 

DE PREÇOS para EVENTUAL E FUTURA 

aquisição com entrega parcelada gêneros 

alimentícios para atender as necessidades do 

município de Junco do Maranhão – MA, nos 

próximos 12 (doze) meses, conforme 

especificações, quantidades e condições de entrega 

constantes do Anexo I - Termo de Referência do 

edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços formalizado 

nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao 

município de Junco do Maranhão.  

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA 

AQUISIÇÃO E DA PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste 

registro de preços poderá atingir os valores 

apresentados no quadro abaixo, para um período de 

12 (doze) meses, de R$ 35.672,20 (trinta e cinco 

mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte 

centavos).  

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A 

QUANTIDADE E DEMAIS CONDIÇÕES 

OFERTADAS NAS PROPOSTAS:  

5.1. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: L DE JESUS LEITE ALVES - EPP, 

inscrita no CNPJ nº 22.144.203/0001-94 
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Endereço: Rua Orlando Leite, Nº 649, Alcantara, 

Pinheiro - MA 

Representante Legal: Liliane de Jesus Leite Alves  

CPF nº 915.054.293-15  RG nº 012674241999-0  E-

mail: liliane.leitealves@yahoo.com.br 

It

e

m 

Descrição dos 

Produtos 

Registrados 

Marc

a 

Regis

trada 

Unida

de 

Regis

trada 

Quant

idade 

Regis

trada 

Valores 

Registrados 

(R$) 

Unit

ário 
Total 

0

8 

Arrozina ou 

similar – amido de 

milho com farinha 

de arroz, 

embalagem 

contendo a 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, prazo 

de validade e data 

de fabricação.  Em 

pacote com 200g. 

Mais

ena 

Quilo

grama 
80 5,44 435,20 

0

9 

Aveia em flocos 

finos o produto 

não deve 

apresentar 

sujidades, umidade 

ou bolor. A 

embalagem deve 

estar intacta, bem 

vedada. 

Embalagem 

plástica contendo 

250 g do produto. 

Nestl

é 
Caixa 160 3,80 608,00 

1

7 

Caldo de carne – 

tablete com 19g. 

Composição 

básica: sal, 

gordura vegetal, 

amido, cebola, 

extrato de carne, 

salsa, amido, 

louro, pimenta-do-

reino. 

Knor 
Unida

de 
270 1,21 326,70 

3

3 

Gelatina diet em 

pó – gelatina em 

pó, sem adição de 

açúcar. Caixa com 

30g 

Roya

l 
Caixa 420 2,42 

1.016,

40 

3

4 

Gelatina em pó – 

pó para preparo de 

gelatina contendo 

gelatina em pó e 

açúcar, colorido 

artificialmente. 

Caixa com 30g 

Roya

l 
Caixa 280 2,42 677,60 

3

6 

Catchup – massa 

cremosa cor: 

vermelho 

característico 

cheiro: aromático, 

Quer

o 

Unida

de 
120 3,96 475,20 

característico. 

Ingredientes: 

polpa de tomate, 

açúcar, vinagre, 

sal, condimentos. 

Espessante: amido, 

acidulante: ácido 

cítrico, corantes 

naturais: caramelo 

e carmim, 

conservante: 

sorbato de 

potássio. Não 

contém glúten – 

caixa com 200g 

5

1 

Orégano 

embalagem 

plástica contendo 

100 gramas do 

produto 

Mari

za 

Pacot

e 
90 4,99 449,10 

5

4 

Molho de pimenta, 

em frascos de 

vidros com 150 

ml. 

Mara

tá 

Frasc

o 
50 2,99 149,50 

5

8 

Suco concentrado 

de caju – frasco 

com 500ml 

características 

adicionais: 

pasteurizado 

embalado em 

garrafas de 500 ml 

de vidro, com a 

identificação do 

produto, marca do 

fabricante, data de 

fabricação, prazo 

de validade, peso 

líquido e número 

de registro no 

órgão competente 

devidamente 

rotulado conforme 

legislação vigente, 

observada a 

resolução nº 12/78 

da CNNPA, e 

demais normas 

editadas pela 

Anvisa. Validade 

12 meses 

Mara

tá 

Frasc

o 
400 4,88 

1.952,

00 

6

2 

Vinagre de álcool 

- a base de 

fermento acético 

de álcool e água, 

contendo 

conservantes, não 

contendo glúten, 

acidez volátil de 

4%, caixa com 12 

unidades. Rótulo e 

validade de acordo 

com a legislação 

vigente. Frasco 

Gota 
Frasc

o 
8.000 2,63 

21.040

,00 

mailto:liliane.leitealves@yahoo.com.br
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com 250ml 

7

1 

Coxa e sobrecoxa 

de frango 

embalagem: caixas 

de papelão 

fechadas e 

padronizadas 

contendo 20 kg em 

cada. Devendo 

constar data de 

fabricação/validad

e e peso, com 

rotulagem 

especificando 

peso, tipo de 

carne, data de 

fabricação, data de 

validade e registro 

do órgão 

competente 

(inspecionado SIF-

DIPOA). A 

entrega deverá ser 

feita em veículo 

refrigerado. 

Regi

onal 

Quilo

grama 
450 

15,9

5 

7.177,

50 

8

4 

Cheiro verde de 1ª 

qualidade, íntegro 

e fresco, coloração 

verde, sem 

ruptura, tamanho 

médio, 

acondicionado em 

embalagem de 5 a 

10kg em sacos de 

polietileno 

frestado, com 

etiqueta de 

pesagem. 

Regi

onal 
Maço 375 3,64 

1.365,

00 

Valor Total em R$ 
35.672

,20 

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco do 

Maranhão a firmar a contratação integral do objeto, 

podendo também realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens licitados neste 

procedimento licitatório, obedecida a legislação 

pertinente, hipótese em que, em igualdade de 

condições, o beneficiário do registro terá 

preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, através 

de Solicitação de Entrega, que serão encaminhadas 

dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de 

Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente 

deverá apresentar nota fiscal/fatura correspondente 

às quantias solicitadas, que será submetida à 

aprovação do órgão responsável pelo recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos.  

6.1.5. O município de Junco do Maranhão avaliará 

o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado, o município de 

Junco do Maranhão negociará com o(s) 

fornecedor(es) sua redução. Caso contrário, o(s) 

signatário(s) da ARP poderá(ão) requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 

a(s) empresa(s) ficará(ão) exonerada(s) da aplicação 

de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de 

Junco do Maranhão poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão reserva 

para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

material em desacordo com o previsto no Edital do 

processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou 

em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

arts. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, 
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assim como aplicar o disposto no inciso XI do art. 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do município 

de Junco do Maranhão, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela 

Contratada, não importará, em hipótese alguma, em 

alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições 

do ajuste e podendo o município de Junco do 

Maranhão exigir o seu cumprimento a qualquer 

tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto entregue, 

serão realizados formalmente pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão atuará 

como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

desta Ata.  

6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer irregularidade 

encontrada na entrega do objeto, fixando-lhe prazo 

para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e 

facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto pelo município de Junco do 

Maranhão, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pelo setor 

responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de que 

trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade do Fornecedor pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a imediata 

correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo município de Junco do Maranhão 

referente às condições firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  

6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade do Licitante contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município de Junco do Maranhão, este comunicará 

à licitante contratada, por escrito, para que tome as 

providências necessárias à sua solução, diretamente, 

quando possível, a qual ficará obrigada a entregar 

ao município de Junco do Maranhão a devida 

comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 

medida administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Licitante contratada não a 

eximem das responsabilidades assumidas perante o 

município de Junco do Maranhão, nos termos desta 

cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE 

PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão pagará 

ao Fornecedor, o valor correspondente à entrega do 

objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 desta 

Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 (sessenta) 

dias após o encerramento do mês da efetiva entrega, 

com a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestada pela pessoa responsável pelo recebimento e 

a liquidação de despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos 

procedimentos, deverá devolvê-la ao Fornecedor 

para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado para pagamento será 

contado somente a partir da 

reapresentação/substituição do documento, desde 

que devidamente sanado o vício.  

6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município de 

Junco do Maranhão serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pelo 

Licitante contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes.  
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6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto 

estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte do Fornecedor, seja relativa à execução do 

objeto, seja quanto à documentação exigida para a 

liberação dos pagamentos, sem que isto gere direito 

a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou interrupção na entrega 

do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância discriminada na 

nota fiscal/fatura, o Licitante contratada dará ao 

município de Junco do Maranhão plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente aos 

objetos nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota 

fiscal/fatura relativa a entrega do objeto somente 

ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações 

contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, bem 

como a correção de todas as eventuais pendências 

apuradas.  

6.6. DA SUSPENSÃO E DO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos 

seguintes casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para cumprir o 

objeto não estiver com sua documentação de 

habilitação regular, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão até que se comprove sua 

regularização, se não for caso de reincidência;  

b. Quando o Fornecedor convocado para entregar 

os objetos não tiver condições de entregá-los parcial 

ou totalmente, até o limite ao qual se obrigou, 

ocasionará a seguinte implicação: suspensão de 90 

(noventa) dias, contados da data da convocação, se 

não for caso de reincidência e o fornecedor tiver 

comunicado ao município de Junco do Maranhão, 

em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 

permitindo a convocação do fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, salvo a hipótese de suspensão da 

alínea “a” do item 6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar contrato 

decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

salvo se aceita sua justificativa;  

c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do registro de 

preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou 

parcial do contrato decorrente do registro de preços, 

salvo a hipótese de suspensão das alíneas “a” e “b” 

do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os 

preços registrados na hipótese em que esses se 

tornarem superiores aos praticados pelo mercado; f. 

Por razões de interesse público; g. Na hipótese de 

reincidência de fato que tenha dado origem à 

suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, hipótese 

em que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de ser 

convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior.  

6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo 

município de Junco do Maranhão, de preço 

registrado, será precedido do contraditório e da 

ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de preço 

registrado será formalizada pelo município de 

Junco do Maranhão mediante publicação em seu 

veículo de publicação oficial e em seu sítio oficial, 

juntando-se comprovante nos autos da ARP.  

6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do 
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objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município de Junco do Maranhão pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas nesta Ata e demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 

de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

da presente Ata:  

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

global por dia de atraso na realização da entrega 

e/ou se deixar de cumprir qualquer uma das 

cláusulas do instrumento contratual, até o 30º 

(trigésimo) dia.  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor da Solicitação 

de Entrega, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação 

de Entrega, na hipótese de o Fornecedor, de modo 

injustificado, desistir da entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Junco do 

Maranhão. Caso os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser recolhida pelo Licitante 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da gravidade 

da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado pelo município de 

Junco do Maranhão à licitante contratada, a título 

de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de 

execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. 

Reveste-se das mesmas características qualquer 

obrigação definida nesta ARP e no Termo de 

Referência do procedimento licitatório como de 

responsabilidade do Licitante contratada e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, 

venha a ser paga pelo município de Junco do 

Maranhão.  

6.7.6. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada, o município de Junco do 

Maranhão poderá reter parcelas de pagamentos ou 

eventuais créditos de sua titularidade, mediante 

simples comunicação escrita à licitante contratada, 

bem como interpor medida judicial cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta ARP 

não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o Licitante contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos causados ao município de 

Junco do Maranhão por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de mercado 

através do setor responsável do município de Junco 

do Maranhão com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ARP, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente ARP sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos necessários 

à execução da Ata de Registro de Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

REGISTRADA:  
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8.1. Executar o objeto desta Ata com qualidade e 

eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos 

pelo município de Junco do Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do Maranhão, 

imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto perante 

terceiros, isentando o município de Junco do 

Maranhão de qualquer ônus ou encargo a esse 

título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza, causados 

direta ou indiretamente por seus empregados, 

representantes ou prepostos aos pacientes do 

município de Junco do Maranhão ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo município de Junco do 

Maranhão.  

8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes de 

ações judiciais a que o município de Junco do 

Maranhão for compelido a responder por força da 

futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco do 

Maranhão, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 

convocação, para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município de 

Junco do Maranhão qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto 

licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do Maranhão o 

Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do 

objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS 

REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em razão 

de incompatibilidade destes com os preços 

praticados no mercado, poderá ser interposta por 

qualquer cidadão, durante a vigência da ARP, e 

deverá atender aos seguintes requisitos de 

admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco do 

Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, nº 111, 

Centro, CEP 65.294-000, Junco do Maranhão - Ma, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão não se 

responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, 

decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada 

a procedência do pedido, tomar as medidas 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via e-mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere, 

com a descrição do objeto e a identificação do(s) 

item(s) cujo(s) preço(s) se impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, 

cópia do documento de identidade e o endereço do 

denunciante. 

9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço 

impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 014/2022 – Registro de Preços, e as 

propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado.  

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente contrato, que de outra 

forma não sejam solucionadas, com expressa 

renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja.  
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10.3. E por estarem plenamente acordes com todas 

as cláusulas e condições aqui consignadas, assinam 

o presente instrumento perante as testemunhas 

signatárias em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os seus jurídicos e legais 

efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão 

inteira e fielmente como nele se contém, em todas 

as suas cláusulas e condições, por si e sucessores.  

 

Junco do Maranhão - MA, 16 de 

novembro de 2022. 
 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

BRUNO VERAS NASCIMENTO  

Gestor da ARP  
 

 

Pelo FORNECEDOR  

 

                 L DE JESUS LEITE ALVES - EPP 

                        CNPJ nº 22.144.203/0001-94 

PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 

O MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, 

Estado do Maranhão, entidade jurídica de 

direito público interno, CNPJ Nº 

01.612.334/0001-89, localizado na Rua Valmir 

Araújo, nº 111, Centro, Junco do Maranhão – 

MA: CEP n° 65.294-000, neste ato 

representado por seu Gestor da ARP o senhor 

Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 

460.203.067-04, no uso de sua competência, 

nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 

8.666/93, observadas, ainda, as disposições do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2022, 

do tipo menor preço, para Registro de Preços, 

regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, 

além das demais disposições legais aplicáveis, 

de acordo com o resultado da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 

em epígrafe, resolve registrar os preços da 

empresa abaixo citada, de acordo com o item 

disputado e a classificação por elas alcançada, 

observadas as condições do Edital que 

integram este instrumento de registro e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem.  

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente Ata tem por objeto o 

REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAL E 

FUTURA aquisição com entrega parcelada 

gêneros alimentícios para atender as 

necessidades do município de Junco do 

Maranhão – MA, nos próximos 12 (doze) 

meses, conforme especificações, quantidades 

e condições de entrega constantes do Anexo I 

- Termo de Referência do edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços 

formalizado nesta Ata será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua 

publicação.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento 

caberá ao município de Junco do Maranhão.  
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4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA 

AQUISIÇÃO E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste 

registro de preços poderá atingir os valores 

apresentados no quadro abaixo, para um 

período de 12 (doze) meses, de R$ 360.959,90 

(trezentos e sessenta mil, novecentos e 

cinquenta e nove reais e noventa centavos).  

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A QUANTIDADE 

E DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NAS 

PROPOSTAS:  

5.1. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: NATUBA EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

18.212.584/0001-24  

Endereço: Rua São Luis, nº 16, Centro, Bom 

Jardim - MA 

Representante Legal: Izaque Gomes Araujo 

CPF nº 014.321.463-27 RG nº 215810220025 

GEJUSPC/MA E-mail: 

izaquegomes1985@gmail.com 

Item Descrição dos Produtos Registrados

 Marca Registrada Unidade 

Registrada Quantidade Registrada

 Valores Registrados (R$) 

    

 Unitário Total 

01 Açúcar refinado. Embalagem: saco 

plástico atóxico, contendo 1 quilo, fardo com 

30 quilos, não deve apresentar sujidades, 

umidade, bolor, coloração escura, validade 

mínima de 1 ano. Rótulo e validade de acordo 

com a legislação vigente. Blanco

 Quilograma 12.400 4,43

 54.932,00 

02 Açúcar refinado. Embalagem: saco 

plástico atóxico, contendo 1 quilo, fardo com 

30 quilos, não deve apresentar sujidades, 

umidade, bolor, coloração escura, validade 

mínima de 1 ano. Rótulo e validade de acordo 

com a legislação vigente. Blanco

 Quilograma 200 4,43 886,00 

06 Arroz – longo fino tipo 1, sem glúten, 

contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros 

com no máximo 14% de umidade, devendo 

também apresentar coloração branca, grãos 

íntegros e sólidos após o cozimento. Saco 

plástico, pacote de 1 kg, acondicionado em 

fardo de 30 kg, com data de fabricação e 

prazo de validade no mínimo 06 meses. Cereal

 Quilograma 7.600 4,45

 33.820,00 

07 Arroz Integral – Classe longo fino, tipo 

1, integral. O produto não deve apresentar 

mofo e substâncias nocivas. Embalagem: deve 

estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 

kg, em polietileno, transparente, atóxico, com 

data de fabricação e prazo de validade mínima 

de 06 meses. Cereal Quilograma 900

 4,45 4.005,00 

20 Cereal infantil de milho (mucilon ou 

similar) – cereal integral em flocos, produto 

embalado com polietileno, contendo 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbX

MDFnBi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZ

oByEp8GC8HzsqJpRN4FxGM9 de validade e 
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número de registro no órgão competente 

devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observada a Resolução nº 12/78 da 

CNNPA, e demais normas editadas pela 

Anvisa. Validade mínima 12 meses.

 Mucilon Pacote 250 6,24

 1.560,00 

22 Corante – tempero a base de colorau, 

urucum, em embalagem plástica registrado 

nos órgãos competentes. Prazo de validade e 

fabricação. Validade 06 meses pacote com 

100g Kimimo Quilograma 920 9,90

 9.108,00 

25 Ervilha em conserva – embalagem 

tetra pak contendo 200 g do produto. O 

produto não pode estar amassado ou com 

vazamento. Na embalagem deve constar data 

de fabricação com no máximo 30 dias da data 

da entrega do produto, data de validade, 

informação nutricional e ingredientes. Caixa 

com 200g. Ole Unidade 250

 3,90 975,00 

26 Extrato de tomate – extrato de tomate 

tradicional, contendo 190 gramas, com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Frasco 

com 190g. Ole Unidade 2.320

 2,89 6.704,80 

27 Farinha de mandioca amarela fina, em 

embalagem plástica, deve constar data de 

fabricação com no máximo 30 dias da data da 

entrega do produto, data de validade, 

informação nutricional e ingredientes. Caixa 

com 1kg. Natural Quilograma 300

 5,90 1.770,00 

28 Farinha de mandioca branca – seca, 

fina, beneficiada, branca, tipo 2, com umidade 

inferior a 13%, isenta de matéria terrosa, 

fungos ou parasitas e fragmentos estranhos. 

Embalada em pacotes plásticos de 1 kg, 

transparentes, resistentes, acondicionados em 

fardos de 15 a 30kg. A embalagem deverá 

conter os dados de identificação e 

informações nutricionais do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 05 (cinco) 

meses a partir da data de fabricação.

 Natural Quilograma 400 5,90

 2.360,00 

29 Farinha de trigo especial produto 

obtido a partir de cereal limpo desgerminado, 

sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em 

perfeito estado de conservação. Não poderá 

estar úmida, fermentada ou rançosa. Com 

aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente 

amarelada, cheiro próprio e sabor próprio. 

Com uma extração máx. De 20% e com teor 

máx. De cinzas de 0,68%. Com no mínimo de 

glúten seco de 6%p/p. – embalagem 1kg.

 Rosabranca Quilograma 320

 5,90 1.888,00 

30 Feijão branco – tipo 1, grupo branco, 

feijão comum, embalagem plásticas com 1 kg, 

com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso liquido e 

com data de validade de no mínimo 12 meses 

a partir da data de entrega. Tiadora

 Quilograma 7.500 7,27

 54.525,00 

32 Feijão preto – tipo 1, feijão comum, 

classe preto, embalagem com 1kg, com 

identificação do produto, marca do fabricante, 
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prazo de validade e peso liquido e com data 

de validade de no mínimo 12 meses a partir da 

data de entrega. Tiadora Quilograma

 560 8,90 4.984,00 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbX

MDFnBi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZ

oByEp8GC8HzsqJpRN4FxGM9de gorduras e 

óleos alimentares vegetais. Embalagem de 1 

kg. Rótulo e validade de acordo com a 

legislação vigente. Primor Quilograma

 400 9,90 3.960,00 

49 Óleo de soja – embalagem plástica 

contendo 900 ml de óleo. Lata/frasco com 

900ml Concordia Frasco 5.250 8,96

 47.040,00 

50 Óleo de soja – embalagem plástica 

contendo 900 ml de óleo. Lata/frasco com 

900ml Concordia Frasco 2.750 9,80

 26.950,00 

52 Ovos – sem rachaduras, tamanho 

médio, com peso de aproximadamente 60g, 

embalagem em lâminas de papelão forte, 

inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios 

celulares para 30 unidades, com certificação

 Alvine Cartela 2.375 15,90

 37.762,50 

59 Suco concentrado de goiaba – frasco 

com 500ml características adicionais: 

pasteurizado embalado em garrafas de 500 ml 

de vidro, com a identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade, peso líquido e número de registro 

no órgão competente devidamente rotulado 

conforme legislação vigente, observada a 

resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais 

normas editadas pela Anvisa. Validade 12 

meses Indaia Frasco 450 4,90

 2.205,00 

61 Uva passas escura sem semente, 

pacote de 200g.  Marata Pacote 90

 9,90 891,00 

66 Carne moída bovina -1ª qualidade, 

bovina, moída, sem osso, com baixo teor de 

gordura, embalagem em filme pvc 

transparente ou saco plástico transparente, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. In Natura

 Quilograma 600 32,00

 19.200,00 

73 Banana de 1ª qualidade, tamanho 

médio (60g) em pencas, com grau de 

maturação que suporte manipulação, 

transporte e a conservação em condições 

adequadas até o consumo, acondicionadas em 

embalagem de 05 a 10kg, em sacos de 

polietileno frestado, com etiqueta de 

pesagem. In Natura Quilograma

 180 5,90 1.062,00 

74 Melão in natura, de 1ª qualidade, 

tamanho médio, com grau de maturação 

adequado, isento de substâncias terrosas, 

sujidades, acondicionados em sacos de 

polietileno frestados, com identificação do 

peso. In Natura Quilograma 375

 5,90 2.212,50 

77 Maçã in natura, de 1ª qualidade, 

fresca, limpa, isenta de parasitas. In 

Natura Quilograma 180 8,90

 1.602,00 
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78 Alface de 1ª qualidade, folhas íntegras 

de coloração verde, fresca, tenra e limpa; 

isenta de parasitas, acondicionadas em sacos 

de polietileno transparente, atóxico, com 

etiqueta de pesagem In Natura Maço

 375 3,90 1.462,50 

79 Pepino de 1ª qualidade, íntegros e 

frescos, com casca sã, sem ruptura. In 

Natura Quilograma 525 4,90

 2.572,50 

80 Repolho de 1ª qualidade, tamanho 

médio, sem manchas, coloração uniforme e 

brilho, In Natura Quilograma 375

 4,90 1.837,50 

81 Cenoura sem folhas, tamanho médio, 

de 1ª qualidade, sem rupturas, acondicionada 

em embalagem de 05 a 10kg, em sacos de 

polietileno frestado, com etiqueta de 

pesagem. In Natura Quilograma

 270 8,90 2.403,00 

83 Beterraba sem folhas especial, lisa, 

com polpa intacta e limpa, com coloração e 

tamanho uniformes típicos da variedade, sem 

brotos, rachaduras ou cortes na casca, 

manchas, machucaduras, bolores ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre da maior parte possível de 

terra aderente à casca e de resíduos de 

fertilizantes. Isenta de umidade externa 

anormal. De colheita recente. In Natura

 Quilograma 473 5,90

 2.790,70 

86 Cebola de 1ª qualidade, tamanho 

médio, sem rupturas, acondicionada em 

embalagem de 05 a 10kg, em sacos de 

polietileno frestado com etiqueta de pesagem.

 In Natura Quilograma 570

 6,32 3.602,40 

87 Pimentão de 1ª qualidade, íntegros e 

frescos, com casca sã, sem ruptura, 

acondicionados em embalagem de 3 a 5kg em 

sacos de polietileno, com etiqueta de 

pesagem In Natura Quilograma

 525 8,90 4.672,50 

88 Abobora tamanho médio, coloração 

uniforme, polpa firme, livre de sujidades, 

parasitas, larvas, resíduo de fertilizante; 

acondicionadas em embalagem de 5 a 10kg, 

em sacos de polietileno frestado, com 

etiqueta de pesagem. Transportados em 

monoblocos plásticos frestado. In Natura

 Quilograma 270 4,90

 1.323,00 

89 Batata fresca, de ótima qualidade, 

compacta, firme, coloração, uniforma, aroma, 

cor e sabor típicos da espécie, em perfeito 

estado de desenvolvimento. Não serão 

permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e a aparência. Necessita estar 

isento de: sujidades, insetos, parasitas e 

larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

 In Natura Quilograma 450

 6,90 3.105,00 

90 Vinagreira de 1ª qualidade, íntegro e 

fresco, coloração verde, sem ruptura, 

tamanho médio, acondicionado em 

embalagem de 5 a 10kg em sacos de 

polietileno frestado, com etiqueta de pesagem

 In Natura Maço 270 3,90

 1.053,00 
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91 Pimentinha de 1ª qualidade, íntegros 

e frescos, com casca sã, sem ruptura, 

acondicionados em embalagem de 1kg. In 

Natura Quilograma 90 19,90

 1.791,00 

92 Alho de primeira, fresco, compacto e 

firme. Sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho 

uniforme devendo ser bem desenvolvid0. 

Acondicionada bandejas ou sacos de 

aproximadamente 01 kg. In Natura

 Quilograma 135 19,90

 2.686,50 

93 Polpa de fruta (acerola) – congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; 

embalagem de 200g acondicionadas em saco 

plástico de polietileno de 01kg. Constar a data 

de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do mapa.

 Polmar Quilograma 450 7,90

 3.555,00 

95 Polpa de fruta (caju) - congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; 

embalagem de 200g acondicionada em saco 

plástico de polietileno de 01kg. Constar a data 

de fabricação, prazo de validade de no mínimo 

06 meses e nº do registro do mapa. Polmar

 Quilograma 375 7,90

 2.962,50 

96 Polpa de fruta (goiaba) - congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; 

embalagem de 200g acondicionada em saco 

plástico de polietileno de 01kg. Constar a data 

de fabricação, prazo de validade de, no 

mínimo, 06 meses e nº do registro do mapa.

 Polmar Quilograma 600 7,90

 4.740,00 

Valor Total em R$ 360.959,90 

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A 

CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco 

do Maranhão a firmar a contratação integral 

do objeto, podendo também realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens 

licitados neste procedimento licitatório, 

obedecida a legislação pertinente, hipótese 

em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que 

procederá a solicitação nas quantidades que 

lhe convier, através de Solicitação de Entrega, 

que serão encaminhadas dentro do prazo de 

vigência da ATA de Registro de Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente 

deverá apresentar nota fiscal/fatura 

correspondente às quantias solicitadas, que 

será submetida à aprovação do órgão 

responsável pelo recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos.  

6.1.5. O município de Junco do Maranhão 

avaliará o mercado constantemente, 
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promovendo as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço, publicando 

trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado 

tornar-se superior ao praticado no mercado, o 

município de Junco do Maranhão negociará 

com o(s) fornecedor(es) sua redução. Caso 

contrário, o(s) signatário(s) da ARP poderá(ão) 

requerer, por escrito, o cancelamento do 

registro do seu preço, devendo anexar ao 

requerimento documentação comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o 

cancelamento, a(s) empresa(s) ficará(ão) 

exonerada(s) da aplicação de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de 

Junco do Maranhão poderá convocar os 

demais fornecedores, na ordem de 

classificação, visando igual oportunidade de 

negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão 

reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer material em desacordo com 

o previsto no Edital do processo licitatório que 

deu origem a esta Ata, ou em 

desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto 

nos arts. 77 e seguintes da Lei Federal nº 

8.666/1993, assim como aplicar o disposto no 

inciso XI do art. 24 da referida norma, sem 

prejuízo das sanções previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do 

município de Junco do Maranhão, no que 

tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela Contratada, não importará, 

em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo 

em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o município de Junco do Maranhão 

exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto 

entregue, serão realizados formalmente pelo 

município de Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão 

atuará como gestor e fiscalizador da execução 

do objeto desta Ata.  

6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer 

irregularidade encontrada na entrega do 

objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e 

facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto pelo município de Junco 

do Maranhão, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pelo 

setor responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de 

que trata esta cláusula não excluem nem 

reduzem a responsabilidade do Fornecedor 
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pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes da contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a 

imediata correção de deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo município de 

Junco do Maranhão referente às condições 

firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  

6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como 

de responsabilidade do Licitante contratada 

for apresentada ou chegar ao conhecimento 

do município de Junco do Maranhão, este 

comunicará à licitante contratada, por escrito, 

para que tome as providências necessárias à 

sua solução, diretamente, quando possível, a 

qual ficará obrigada a entregar ao município 

de Junco do Maranhão a devida comprovação 

do acordo, acerto, pagamento ou medida 

administrativa ou judicial que entender de 

direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 

assinado. As providências administrativas ou 

judiciais tomadas pelo Licitante contratada 

não a eximem das responsabilidades 

assumidas perante o município de Junco do 

Maranhão, nos termos desta cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão 

pagará ao Fornecedor, o valor correspondente 

à entrega do objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 

desta Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 

(sessenta) dias após o encerramento do mês 

da efetiva entrega, com a apresentação da 

Nota Fiscal, devidamente atestada pela pessoa 

responsável pelo recebimento e a liquidação 

de despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a 

valores dos procedimentos, deverá devolvê-la 

ao Fornecedor para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado para pagamento será contado 

somente a partir da 

reapresentação/substituição do documento, 

desde que devidamente sanado o vício.  

6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município 

de Junco do Maranhão serão efetuados por 

meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pelo Licitante contratada ou, 

eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes.  

6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado 

enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte do Fornecedor, 

seja relativa à execução do objeto, seja quanto 

à documentação exigida para a liberação dos 

pagamentos, sem que isto gere direito a 

alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou interrupção na 

entrega do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância 

discriminada na nota fiscal/fatura, o Licitante 

contratada dará ao município de Junco do 

Maranhão plena, geral e irretratável quitação 

da remuneração referente aos objetos nela 
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discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota 

fiscal/fatura relativa a entrega do objeto 

somente ocorrerá mediante a plena e cabal 

comprovação do cumprimento de todas as 

obrigações contratualmente previstas, 

especialmente a apresentação de todos os 

documentos exigidos, bem como a correção 

de todas as eventuais pendências apuradas.  

6.6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos 

seguintes casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para 

cumprir o objeto não estiver com sua 

documentação de habilitação regular, 

ocasionará a seguinte implicação: suspensão 

até que se comprove sua regularização, se não 

for caso de reincidência;  

b. Quando o Fornecedor convocado para 

entregar os objetos não tiver condições de 

entregá-los parcial ou totalmente, até o limite 

ao qual se obrigou, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão de 90 (noventa) dias, 

contados da data da convocação, se não for 

caso de reincidência e o fornecedor tiver 

comunicado ao município de Junco do 

Maranhão, em tempo hábil, os motivos da sua 

impossibilidade, permitindo a convocação do 

fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que 

deu origem ao registro de preços, salvo a 

hipótese de suspensão da alínea “a” do item 

6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar 

contrato decorrente do registro de preços ou 

não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, salvo se aceita sua 

justificativa;  

c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do 

registro de preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total 

ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços, salvo a hipótese de suspensão das 

alíneas “a” e “b” do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os 

preços registrados na hipótese em que esses 

se tornarem superiores aos praticados pelo 

mercado; f. Por razões de interesse público; g. 

Na hipótese de reincidência de fato que tenha 

dado origem à suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, 

hipótese em que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de 

ser convocado para a retirada da Nota de 

Empenho, comprovando estar impossibilitado 

de cumprir as exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na 

ocorrência de fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior.  
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6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo 

município de Junco do Maranhão, de preço 

registrado, será precedido do contraditório e 

da ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de 

preço registrado será formalizada pelo 

município de Junco do Maranhão mediante 

publicação em seu veículo de publicação 

oficial e em seu sítio oficial, juntando-se 

comprovante nos autos da ARP.  

6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o 

retardamento da execução do objeto, não 

mantendo a proposta, falhando ou fraudando 

na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou 

cometendo fraude fiscal, ficará impedida de 

licitar e contratar com o município de Junco 

do Maranhão pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas nesta Ata e 

demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes 

percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento da presente Ata:  

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o 

valor global por dia de atraso na realização da 

entrega e/ou se deixar de cumprir qualquer 

uma das cláusulas do instrumento contratual, 

até o 30º (trigésimo) dia.  

b. 10% (dez por cento) sobre o valor da 

Solicitação de Entrega, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na execução do 

objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

solicitação de Entrega, na hipótese de o 

Fornecedor, de modo injustificado, desistir da 

entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após 

regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo 

município de Junco do Maranhão. Caso os 

valores não forem suficientes, a diferença 

deverá ser recolhida pelo Licitante contratada 

no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da 

gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e 

da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e 

qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

município de Junco do Maranhão à licitante 

contratada, a título de multa ou penalidade, 

reveste-se das características de liquidez e 

certeza, para efeitos de execução judicial, nos 

termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das 

mesmas características qualquer obrigação 

definida nesta ARP e no Termo de Referência 

do procedimento licitatório como de 

responsabilidade do Licitante contratada e 

que, por eventual determinação judicial ou 

administrativa, venha a ser paga pelo 

município de Junco do Maranhão.  
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6.7.6. Para assegurar o cumprimento de 

obrigações definidas nesta ARP e no Termo de 

Referência do procedimento licitatório como 

de responsabilidade do Licitante contratada, o 

município de Junco do Maranhão poderá reter 

parcelas de pagamentos ou eventuais créditos 

de sua titularidade, mediante simples 

comunicação escrita à licitante contratada, 

bem como interpor medida judicial cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta 

ARP não têm caráter compensatório, sendo 

que o seu pagamento não exime o Licitante 

contratada da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos causados ao município de Junco do 

Maranhão por atos comissivos ou omissivos 

de sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de 

mercado através do setor responsável do 

município de Junco do Maranhão com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade 

com aqueles registrados na ARP, publicando 

trimestralmente os preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento 

das condições ajustadas na presente ARP sob 

os aspectos quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos 

necessários à execução da Ata de Registro de 

Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

REGISTRADA:  

8.1. Executar o objeto desta Ata com 

qualidade e eficiência, dentro dos padrões e 

prazos exigidos pelo município de Junco do 

Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, 

em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do 

Maranhão, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto 

perante terceiros, isentando o município de 

Junco do Maranhão de qualquer ônus ou 

encargo a esse título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por 

todos os danos e prejuízos de qualquer 

natureza, causados direta ou indiretamente 

por seus empregados, representantes ou 

prepostos aos pacientes do município de 

Junco do Maranhão ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo 
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essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo município de Junco do 

Maranhão.  

8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes 

de ações judiciais a que o município de Junco 

do Maranhão for compelido a responder por 

força da futura contratação, incluindo 

despesas judiciais e honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco 

do Maranhão, sempre que solicitado, por 

meio do Preposto, no prazo de 24 (vinte 

quatro) horas da convocação, para 

esclarecimento de quaisquer problemas 

relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município 

de Junco do Maranhão qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite 

a execução do objeto licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do 

Maranhão o Preposto, com competência para 

manter entendimentos e receber 

comunicações acerca do objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS 

REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em 

razão de incompatibilidade destes com os 

preços praticados no mercado, poderá ser 

interposta por qualquer cidadão, durante a 

vigência da ARP, e deverá atender aos 

seguintes requisitos de admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco 

do Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, 

nº 111, Centro, CEP 65.294-000, Junco do 

Maranhão - Ma, de segunda a sexta-feira, das 

8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão 

não se responsabilizará por impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, 

entregues em locais diversos do mencionado 

no item acima, e que, por isso, não sejam 

protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, 

decidirá a respeito, devendo, uma vez 

comprovada a procedência do pedido, tomar 

as medidas estabelecidas na legislação 

vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via 

e-mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se 

refere, com a descrição do objeto e a 

identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) se 

impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, 

cópia do documento de identidade e o 

endereço do denunciante. 

9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do 

preço impugnado, por meio de pesquisa 

atualizada do mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 014/2022 – Registro de Preços, e 

as propostas das empresas classificadas no 

certame supranumerado.  



 
DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE JUNCO DO MARANHÃO 

 
 

TERCEIROS Ano II, Edição nº 119 de 16 de novembro 2022 

 

DIÁRIO OFICIAL DE JUNCO DO MARANHÃO – WWW.JUNCODOMARANHAO.MA.GOV.BR 34 

 

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas provenientes do presente contrato, 

que de outra forma não sejam solucionadas, 

com expressa renúncia das partes a qualquer 

outro que tenham ou venham a ter, por mais 

privilegiado que seja.  

10.3. E por estarem plenamente acordes com 

todas as cláusulas e condições aqui 

consignadas, assinam o presente instrumento 

perante as testemunhas signatárias em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para que 

produzam os seus jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se a cumprir o presente tão 

inteira e fielmente como nele se contém, em 

todas as suas cláusulas e condições, por si e 

sucessores.  

 

Junco do Maranhão - MA, 16 de novembro de 

2022. 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

BRUNO VERAS NASCIMENTO  

Gestor da ARP  

 

 

Pelo FORNECEDOR  

 

 

NATUBA EMPREENDIMENTOS E 

CONSULTORIA LTDA  

CNPJ nº 18.212.584/0001-24 

 

PREFEITURA DE JUNCO DO 

MARANHÃO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022 

O MUNICÍPIO DE JUNCO DO MARANHÃO, Estado 

do Maranhão, entidade jurídica de direito público 

interno, CNPJ Nº 01.612.334/0001-89, localizado 

na Rua Valmir Araújo, nº 111, Centro, Junco do 

Maranhão – MA: CEP n° 65.294-000, neste ato 

representado por seu Gestor da ARP o senhor 

Bruno Veras Nascimento, portador do RG nº 

073770212021-2 SSP/MA e o CPF nº 460.203.067-

04, no uso de sua competência, nos termos do art. 

15 da Lei Federal nº 8.666/93, observadas, ainda, 

as disposições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 014/2022, do tipo menor preço, para Registro 

de Preços, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 019/2019, Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, além 

das demais disposições legais aplicáveis, de acordo 

com o resultado da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão Eletrônico em epígrafe, 

resolve registrar os preços da empresa abaixo 

citada, de acordo com o item disputado e a 

classificação por elas alcançada, observadas as 

condições do Edital que integram este instrumento 

de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

se seguem.  

1. DO OBJETO:  
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1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE 

PREÇOS para EVENTUAL E FUTURA aquisição com 

entrega parcelada gêneros alimentícios para 

atender as necessidades do município de Junco do 

Maranhão - Ma nos próximos 12 (doze) meses, 

conforme especificações, quantidades e condições 

de entrega constantes do Anexo I - Termo de 

Referência do edital.  

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  

2.1. A validade do registro de preços formalizado 

nesta Ata será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação.  

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS:  

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao 

município de Junco do Maranhão.  

4. DOS VALORES ESTIMADOS PARA AQUISIÇÃO E 

DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:  

4.1. Estima-se que o objeto decorrente deste 

registro de preços poderá atingir os valores 

apresentados no quadro abaixo, para um período 

de 12 (doze) meses, de R$ 655.364,60 (seiscentos e 

cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e 

quatro reais e sessenta centavos).  

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS, AS ESPECIFICAÇÕES 

DO OBJETO, A QUANTIDADE E DEMAIS CONDIÇÕES 

OFERTADAS NAS PROPOSTAS:  

5.1. DADOS DO FORNECEDOR VENCEDOR  

Razão Social: J ALVES DIAS - EPP, inscrita no CNPJ 

nº 22.601.664/0001-49  

Endereço: Avenida Duque de Caxias, nº 1.295, 

Nazaré, Santa Helena - MA 

Representante Legal: Janiel Alves Dias 

CPF nº 039.885.863-23 RG nº 02796830200423 E-

mail: luis_aladias@hotmail.com 

Item Descrição dos Produtos Registrados

 Marca Registrada Unidade 

Registrada Quantidade Registrada Valores 

Registrados (R$) 

    

 Unitário Total 

03 Adoçante dietético líquido, embalagem 

plástica contendo a identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade e data de 

fabricação. – Frasco com 100 ml. Assuglin Frasco

 100 12,05 1.205,00 

05 Arroz – longo fino tipo 1, sem glúten, 

contendo no mínimo de 90% de grãos inteiros com 

no máximo 14% de umidade, devendo também 

apresentar coloração branca, grãos íntegros e 

sólidos após o cozimento. Saco plástico, pacote de 

1 kg, acondicionado em fardo de 30 kg, com data 

de fabricação e prazo de validade no mínimo 06 

meses. Painho Quilograma 12.400 5,95

 73.780,00 

10 Azeite de oliva, contendo no mínimo 500 

ml, com identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

 Quero Unidade 90 18,43

 1.658,70 

11 Achocolatado em pó – instantâneo, 

contendo os seguintes ingredientes básicos: 

açúcar, cacau em pó, soro de leite, aroma natural 

de chocolate, sem corantes artificiais, sem glúten. 

Embalagem: pacote de 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbXMDFn

Bi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZoByEp8GC

8HzsqJpRN4FxGM9 400g Toddy Quilograma

 400 24,30 9.720,00 
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12 Azeitona verde – azeitona verde, em 

conserva, embalagem contendo 200g. Em vidro, 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação e prazo de validade. Frasco com 

200g Mariza Quilograma 50 21,06

 1.053,00 

13 Biscoito salgado integral: consistência 

crocante, sem corantes artificiais, integral; 

embalagem primária em pacotes impermeáveis 

lacrados com peso líquido de 400g (3 x 1), 

acondicionados em caixas de papelão. Prazo de 

validade de no mínimo 08 meses a partir da data 

do recebimento. Todeschini Quilograma

 400 17,82 7.128,00 

14 Biscoito sequilhos de coco – amido de 

milho, açúcar, ovos, polvilho doce, margarina, coco 

ralado, farinha de milho, essência de coco e 

fermento químico. Pacote com 200g

 Todeschini Quilograma 120

 17,82 2.138,40 

15 Biscoito salgado – tipo cream cracker. O 

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas são e limpo, em perfeito estado de 

conservação, sem apresentar excesso de dureza e 

nem quebradiço. Embalado em saco plástico, 

pacotes de 400g (3 x 1) acondicionados em caixas 

de papelão. Prazo de validade de no mínimo 08 

meses a partir da data do recebimento.

 Todeschini Quilograma 4.000

 14,18 56.720,00 

16 Café torrado e moído embalagem: pacote 

contendo 500 g – caixa com 20 pacotes; 

empacotado a vácuo, com a identificação do 

produto, marca do fabricante, data e fabricação, 

devidamente rotulada conforme a legislação 

vigente. Café  Puro Quilograma 1.800

 29,16 52.488,00 

18 Caldo de galinha – tablete com 19g. 

Composição básica: sal, gordura vegetal, amido, 

cebola, extrato de carne, salsa, amido, louro, 

pimenta-do-reino. Maggi Unidade 400

 1,22 488,00 

19 Cereal infantil de arroz – (mucilon ou 

similar) cereal integral em flocos, produto 

embalado com polietileno, contendo 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbXMDFn

Bi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZoByEp8GC

8HzsqJpRN4FxGM9 de validade e número de 

registro no órgão competente devidamente 

rotulado conforme legislação vigente, observada a 

resolução nº 12/78 da CNPq, e demais normas 

editadas pela Anvisa. Validade mínima 12 meses.

 Mucilon Pacote 550 8,91

 4.900,50 

21 Chá (hortelã, cidreira, camomila) – caixa 

com 10 sachês. Marata Caixa 180 14,58

 2.624,40 

23 Creme de leite tradicional, contendo no 

mínimo 340g, em lata, com identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade, sendo em lata. Nestle Lata

 350 6,48 2.268,00 

24 Cremogema ou similar – mistura a base de 

amido de milho, fonte de vitaminas e minerais, 

pacote com 200g. Cremogema

 Quilograma 300 22,28

 6.684,00 

31 Feijão mulata gorda – tipo 1, feijão 

comum, classe cores, embalagem com 1 kg, com 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso liquido e com data de 

validade de no mínimo 12 meses a partir da data 

de entrega. Sabor Quilograma 800

 10,53 8.424,00 
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35 Goiabada em barra – em barra com 600g 

tipo cascão, com características sensoriais típicas 

do produto em bom estado de conservação. A 

apresentação deve ser em embalagens de 600g, 

íntegras, livres de sujidades e validade mínima de 1 

(um) ano Quero Unidade 450 14,58

 6.561,00 

37 Leite em pó integral – isenta de umidade 

com prazo de validade de no mínimo 6 meses a 

partir da data de entrega. Pacote/lata com 400g

 Ninho Unidade 3.350 17,82

 59.697,00 

38 Leite em pó integral – isenta de umidade 

com prazo de validade de no mínimo 6 meses a 

partir da data de entrega. Pacote/lata com 400g

 Ninho Unidade 2.650 17,82

 47.223,00 

39 Leite líquido desnatado – leite desnatado 

UHT longa vida. Aspecto: líquido; cor: branca; odor 

e sabor: sem sabores nem odores estranhos; 

embalagem com 1 litro. Piracanjuba

 Unidade 400 7,70 3.080,00 

40 Leite líquido integral, embalagem tetra 

pack com selo SIF, sim ou sie e validade de no 

mínimo 04 meses; caixa 1 litro. Piracanjuba

 Unidade 2.000 7,70 15.400,00 

41 Leite (tipo nan) – latas de 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbXMDFn

Bi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZoByEp8GC

8HzsqJpRN4FxGM9sabor natural – lata com 400g

 Soya Lata 240 30,78

 7.387,20 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbXMDFn

Bi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZoByEp8GC

8HzsqJpRN4FxGM9 de 500g com data de 

fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 

meses. Bom Sabor Quilograma 2.800

 8,51 23.828,00 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbXMDFn

Bi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZoByEp8GC

8HzsqJpRN4FxGM9 300 9,72

 2.916,00 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbXMDFn

Bi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZoByEp8GC

8HzsqJpRN4FxGM9.  Caixa com 200g. Quero

 Unidade 90 3,97 357,30 

46 Milho verde em conserva, embalagem 

tetrapak contendo 200 g do produto. O produto 

não pode estar amassado ou com vazamento. Na 

embalagem deve constar data de fabricação com 

no máximo 30 dias da data da entrega do produto, 

data de validade, informação nutricional e 

ingredientes. Lata/caixa com 200g. Quero

 Unidade 400 3,97 1.588,00 

47 Molho shoyo – molho de soja, frasco com 

500 ml. Mariza Frasco 120 2,43 291,60 

4B8r3B4p7yhRXuBWLqsQ546WR43cqQwrbXMDFn

Bi6vSJBeif8tPW85a7r7DM961Jvk4hdryZoByEp8GC

8HzsqJpRN4FxGM930 dias da data da entrega do 

produto, data de validade, informação nutricional 

e ingredientes lata/pacote com 400g Neston

 Unidade 180 9,72 1.749,60 

53 Pão de forma integral – pacote com 500g

 Bauducco Quilograma 300

 8,91 2.673,00 

55 Sal refinado, iodado, com granulação 

uniforme e com cristais brancos, não pegajoso ou 

empedrado, embalado em pacotes de 1 kg, 

acondicionados em fardos de 05 a 10kg. 

Embalagem com data de validade. Nota 10

 Quilograma 250 0,98 245,00 

56 Sardinha ao óleo – lata com 125g, 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 

e número de registro no órgão competente 
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devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observada a resolução nº 12/78 da 

CNNPA, e demais normas editadas pela Anvisa. 

Validade 12 meses Robinson

 Quilograma 1.250 46,99

 58.737,50 

57 Sardinha ao óleo – lata com 125g, 

identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade, peso líquido 

e número de registro no órgão competente 

devidamente rotulado conforme legislação 

vigente, observada a resolução nº 12/78 da 

CNNPA, e demais normas editadas pela Anvisa. 

Validade 12 meses Robinson

 Quilograma 750 46,99

 35.242,50 

60 Tempero seco – pacote com 100g com 

pimenta, alho, sal e demais especiarias. Rotulado 

com as normas da Anvisa. Data de fabricação e 

validade na embalagem. Validade 12 meses

 Marata Pacote 300 1,22 366,00 

63 Patinho bovino congelado, sem osso, 

carne de 1ª qualidade, embalagem em filme pvc 

transparente ou saco plástico transparente, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. Fribal

 Quilograma 800 36,45

 29.160,00 

64 Peito bovino congelado, sem osso, carne 

de 1ª qualidade, embalagem em filme pvc 

transparente ou saco plástico transparente, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade. Fribal

 Quilograma 1.200 31,59

 37.908,00 

68 File de peito de frango – congelado, com 

adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, 

não amolecido, e nem pegajoso, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem em saco de polietileno transparente, 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta 

a integridade do produto até o momento do 

consumo, contendo pacotes de 1kg, 

acondicionados em caixas lacradas com10kg. 

Deverá constar na embalagem dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, data de validade, quantidade do 

produto, nº do registro no SIF, sie ou sim, com 

prazo de validade mínimo de 30 dias a partir da 

data de entrega. Friato Quilograma 800

 21,06 16.848,00 

69 File de peixe - congelado, sem espinha, 

isento de toda e qualquer evidência de 

decomposição, com 180g, embalados em camadas 

separadas por filmes plásticos, transparentes e 

atóxicos, acondicionados em caixas de papelão 

lacradas, limpas e secas, não violadas, que 

garantam a integridade do produto até o momento 

do consumo, contendo aproximadamente 5kg por 

caixa. Deverá constar na embalagem dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, nº de lote, data de validade, 

quantidade do produto, nº do registro no SIF, sie 

ou sim com prazo de validade mínimo de 30 dias a 

partir da data de entrega Regional Quilograma

 400 42,00 16.800,00 

70 Frango inteiro a carne deve ser de boa 

qualidade, apresentar-se com aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e sabor 

próprio, sem manchas esverdeadas, livres de 

parasitas, sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

qualquer alteração. A carne deve ser congelada, 

embalada em saco plástico de polietileno contendo 

1 kg cada, com rotulagem especificando peso, tipo 

de carne, data de fabricação, data de validade e 

registro do órgão competente (inspecionado SIF-

DIPOA). A entrega deverá ser feita em caminhão 
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refrigerado. Friato Quilograma 1.800

 14,58 26.244,00 

72 Linguiça calabresa congelada a 18ºc, 

embalagem de 5 kg, embalada em saco plástico a 

vácuo, reembalada em caixa de papelão cintada.

 Belluno Quilograma 525 30,78

 16.159,50 

75 Mamão in natura, de 1ª qualidade - casca 

fina, lisa, íntegro e firme, sem manchas ou 

perfurações, com peso médio de 2kg, com grau de 

maturação adequado, isento de substância terrosa, 

sujidades, acondicionadas em sacos de polietileno 

frestados, com identificação do peso.

 Regional Quilograma 300 7,29

 2.187,00 

76 Melancia - de 1ª qualidade, unidade com 

peso aproximado de 3kg, com grau de maturação 

adequado, isento de substâncias terrosa, 

sujidades, acondicionados em sacos de polietileno 

frestados, com etiqueta de pesagem.

 Regional Quilograma 330 2,84

 937,20 

82 Chuchu de 1ª qualidade, contendo 

proporções iguais de coentro e cebolinha; maço 

cor verde escuro, isenta de sinais de 

apodrecimento, acondicionado em saco plástico, 

com etiqueta de pesagem. Regional

 Quilograma 330 7,29

 2.405,70 

85 Tomate de 1ª qualidade, de tamanho 

médio, com aproximadamente 80% de maturação, 

sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, 

com coloração uniforme e brilho, acondicionados 

em embalagem de 10kg em sacos de polietileno 

frestados, com etiqueta de pesagem.

 Regional Quilograma 525 7,70

 4.042,50 

94 Polpa de fruta (cajá) - congelada, 

selecionada, isenta de contaminação; embalagem 

de 200g acondicionadas em saco plástico de 

polietileno de 01kg. Constar a data de fabricação, 

prazo de validade de, no mínimo, 06 meses e nº do 

registro do mapa. Regional Quilograma

 225 18,00 4.050,00 

Valor Total em R$ 655.364,60 

DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS:  

6.1. DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO:  

6.1.1. A ARP não obriga o município de Junco do 

Maranhão a firmar a contratação integral do 

objeto, podendo também realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens 

licitados neste procedimento licitatório, obedecida 

a legislação pertinente, hipótese em que, em 

igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência.  

6.1.2. O objeto será requisitado conforme a 

necessidade da municipalidade, que procederá a 

solicitação nas quantidades que lhe convier, 

através de Solicitação de Entrega, que serão 

encaminhadas dentro do prazo de vigência da ATA 

de Registro de Preços.  

6.1.3. Após a entrega do objeto, a proponente 

deverá apresentar nota fiscal/fatura 

correspondente às quantias solicitadas, que será 

submetida à aprovação do órgão responsável pelo 

recebimento.  

6.1.4 O recebimento do objeto, mesmo que 

definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização dos mesmos.  
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6.1.5. O município de Junco do Maranhão avaliará 

o mercado constantemente, promovendo as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço, 

publicando trimestralmente os preços registrados.  

6.1.6. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado, o município de 

Junco do Maranhão negociará com o(s) 

fornecedor(es) sua redução. Caso contrário, o(s) 

signatário(s) da ARP poderá(ão) requerer, por 

escrito, o cancelamento do registro do seu preço, 

devendo anexar ao requerimento documentação 

comprobatória.  

6.1.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, 

a(s) empresa(s) ficará(ão) exonerada(s) da 

aplicação de penalidade.  

6.1.8. Cancelados os registros, o município de 

Junco do Maranhão poderá convocar os demais 

fornecedores, na ordem de classificação, visando 

igual oportunidade de negociação.  

6.1.9. Não havendo êxito nas negociações, o 

município de Junco do Maranhão procederá à 

revogação da ARP de Registro de Preços.  

6.2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  

6.2.1. O município de Junco do Maranhão reserva 

para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

material em desacordo com o previsto no Edital do 

processo licitatório que deu origem a esta Ata, ou 

em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

arts. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, 

assim como aplicar o disposto no inciso XI do art. 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções 

previstas.  

6.2.2. Qualquer tolerância por parte do município 

de Junco do Maranhão, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas pela 

Contratada, não importará, em hipótese alguma, 

em alteração contratual, novação, transação ou 

perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 

condições do ajuste e podendo o município de 

Junco do Maranhão exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo.  

6.3. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

6.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto desta Ata, assim como o 

recebimento e a conferência do objeto entregue, 

serão realizados formalmente pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.3.2. O município de Junco do Maranhão atuará 

como gestor e fiscalizador da execução do objeto 

desta Ata.  

6.3.3. O município de Junco do Maranhão 

comunicará ao Fornecedor qualquer irregularidade 

encontrada na entrega do objeto, fixando-lhe 

prazo para corrigi-la. 

6.3.4. O Fornecedor é obrigado a assegurar e 

facilitar o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do objeto pelo município de Junco do 

Maranhão, bem como permitir o acesso a 

informações consideradas necessárias pelo setor 

responsável.  

6.3.5. O acompanhamento e a fiscalização de que 

trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 

responsabilidade do Fornecedor pelo correto 

cumprimento das obrigações decorrentes da 

contratação.  

6.3.6. O Fornecedor deverá providenciar a 

imediata correção de deficiências, falhas ou 

irregularidades constatadas pelo município de 

Junco do Maranhão referente às condições 

firmadas na presente ARP.  

6.4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:  
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6.4.1. Se qualquer reclamação relacionada ao 

cumprimento de obrigações definidas como de 

responsabilidade do Licitante contratada for 

apresentada ou chegar ao conhecimento do 

município de Junco do Maranhão, este comunicará 

à licitante contratada, por escrito, para que tome 

as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará 

obrigada a entregar ao município de Junco do 

Maranhão a devida comprovação do acordo, 

acerto, pagamento ou medida administrativa ou 

judicial que entender de direito, conforme o caso, 

no prazo que lhe for assinado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pelo Licitante 

contratada não a eximem das responsabilidades 

assumidas perante o município de Junco do 

Maranhão, nos termos desta cláusula.  

6.5. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

6.5.1. O município de Junco do Maranhão pagará 

ao Fornecedor, o valor correspondente à entrega 

do objeto efetivamente entregues.  

6.5.2. O valor do objeto é o descrito no item 5 

desta Ata de Registro de Preços.  

6.5.3. O pagamento será efetuado até 60 

(sessenta) dias após o encerramento do mês da 

efetiva entrega, com a apresentação da Nota 

Fiscal, devidamente atestada pela pessoa 

responsável pelo recebimento e a liquidação de 

despesa.  

6.5.4. O município de Junco do Maranhão, 

identificando quaisquer divergências na nota 

fiscal/fatura, mormente no que tange a valores dos 

procedimentos, deverá devolvê-la ao Fornecedor 

para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado para pagamento será 

contado somente a partir da 

reapresentação/substituição do documento, desde 

que devidamente sanado o vício.  

6.5.5 Os pagamentos devidos pelo município de 

Junco do Maranhão serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pelo 

Licitante contratada ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as 

partes.  

6.5.6. Nenhum pagamento será efetuado 

enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte do Fornecedor, seja relativa à 

execução do objeto, seja quanto à documentação 

exigida para a liberação dos pagamentos, sem que 

isto gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou interrupção 

na entrega do objeto.  

6.5.7. Uma vez paga a importância discriminada na 

nota fiscal/fatura, o Licitante contratada dará ao 

município de Junco do Maranhão plena, geral e 

irretratável quitação da remuneração referente 

aos objetos nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou 

forma.  

6.5.8. A liberação do pagamento da nota 

fiscal/fatura relativa a entrega do objeto somente 

ocorrerá mediante a plena e cabal comprovação do 

cumprimento de todas as obrigações 

contratualmente previstas, especialmente a 

apresentação de todos os documentos exigidos, 

bem como a correção de todas as eventuais 

pendências apuradas.  

6.6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRO DE PREÇOS:  

6.6.1. O preço registrado será suspenso nos 

seguintes casos: 

a. Quando o Fornecedor convocado para cumprir o 

objeto não estiver com sua documentação de 

habilitação regular, ocasionará a seguinte 

implicação: suspensão até que se comprove sua 

regularização, se não for caso de reincidência;  
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b. Quando o Fornecedor convocado para entregar 

os objetos não tiver condições de entregá-los 

parcial ou totalmente, até o limite ao qual se 

obrigou, ocasionará a seguinte implicação: 

suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data 

da convocação, se não for caso de reincidência e o 

fornecedor tiver comunicado ao município de 

Junco do Maranhão, em tempo hábil, os motivos 

da sua impossibilidade, permitindo a convocação 

do fornecedor seguinte.  

6.6.2. O preço registrado será cancelado nos 

seguintes casos:  

a. Quando o Fornecedor não cumprir as exigências 

do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, salvo a hipótese de suspensão 

da alínea “a” do item 6.6.1;  

b. Quando o Fornecedor não formalizar contrato 

decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, 

salvo se aceita sua justificativa;  

c. Quando o Fornecedor der causa à rescisão 

administrativa do contrato decorrente do registro 

de preços;  

d. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou 

parcial do contrato decorrente do registro de 

preços, salvo a hipótese de suspensão das alíneas 

“a” e “b” do item 6.6.1;  

e. Quando o Fornecedor não aceitar reduzir os 

preços registrados na hipótese em que esses se 

tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 

f. Por razões de interesse público; g. Na hipótese 

de reincidência de fato que tenha dado origem à 

suspensão; 

h. Se todos os preços forem cancelados, hipótese 

em que se revogará a ARP.  

6.6.3. Pelo FORNECEDOR:  

a. Mediante solicitação por escrito, antes de ser 

convocado para a retirada da Nota de Empenho, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências desta ARP;  

b. Mediante solicitação por escrito, na ocorrência 

de fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior.  

6.6.4. O cancelamento ou suspensão, pelo 

município de Junco do Maranhão, de preço 

registrado, será precedido do contraditório e da 

ampla defesa.  

6.6.5. A comunicação do cancelamento de preço 

registrado será formalizada pelo município de 

Junco do Maranhão mediante publicação em seu 

veículo de publicação oficial e em seu sítio oficial, 

juntando-se comprovante nos autos da ARP.  

6.7. DAS MULTAS E PENALIDADES:  

6.7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar 

documento exigido, apresentando documentação 

falsa, ensejando o retardamento da execução do 

objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 

fraudando na execução da entrega do objeto, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 

com o município de Junco do Maranhão pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas nesta Ata e demais cominações legais.  

6.7.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 

de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

da presente Ata:  

a. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor 

global por dia de atraso na realização da entrega 

e/ou se deixar de cumprir qualquer uma das 

cláusulas do instrumento contratual, até o 30º 

(trigésimo) dia.  
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b. 10% (dez por cento) sobre o valor da Solicitação 

de Entrega, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto;  

c. 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

solicitação de Entrega, na hipótese de o 

Fornecedor, de modo injustificado, desistir da 

entrega do material. 

6.7.3. O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo município de Junco do 

Maranhão. Caso os valores não forem suficientes, 

a diferença deverá ser recolhida pelo Licitante 

contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 

a contar da aplicação da sanção.  

6.7.4. As sanções previstas, em face da gravidade 

da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo 

administrativo em que se garantirá a observância 

dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

6.7.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer 

valor que vier a ser imputado pelo município de 

Junco do Maranhão à licitante contratada, a título 

de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos 

de execução judicial, nos termos do art. 586 do 

CPC. Reveste-se das mesmas características 

qualquer obrigação definida nesta ARP e no Termo 

de Referência do procedimento licitatório como de 

responsabilidade do Licitante contratada e que, 

por eventual determinação judicial ou 

administrativa, venha a ser paga pelo município de 

Junco do Maranhão.  

6.7.6. Para assegurar o cumprimento de obrigações 

definidas nesta ARP e no Termo de Referência do 

procedimento licitatório como de responsabilidade 

do Licitante contratada, o município de Junco do 

Maranhão poderá reter parcelas de pagamentos 

ou eventuais créditos de sua titularidade, 

mediante simples comunicação escrita à licitante 

contratada, bem como interpor medida judicial 

cabível.  

6.7.7. As multas e penalidades previstas nesta ARP 

não têm caráter compensatório, sendo que o seu 

pagamento não exime o Licitante contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais 

danos, perdas ou prejuízos causados ao município 

de Junco do Maranhão por atos comissivos ou 

omissivos de sua responsabilidade.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO 

MARANHÃO:  

7.1. Conduzir eventuais procedimentos 

administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação às novas 

condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades.  

7.2. Acompanhar a evolução dos preços de 

mercado através do setor responsável do 

município de Junco do Maranhão com a finalidade 

de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na ARP, publicando trimestralmente os 

preços registrados.  

7.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente ARP sob os 

aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando ocorrências de quaisquer fatos que 

exijam medidas corretivas por parte da contratada.  

7.4. Fornecer todos os esclarecimentos necessários 

à execução da Ata de Registro de Preços.  

7.5. Pagar os valores pelo objeto efetivamente 

fornecido no prazo e nas condições desta Ata.  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE REGISTRADA:  
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8.1. Executar o objeto desta Ata com qualidade e 

eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos 

pelo município de Junco do Maranhão.  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata, em 

compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao município de Junco do Maranhão, 

imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato.  

8.3. Responsabilizar-se por qualquer dano ou 

prejuízo advindo da má execução do objeto 

perante terceiros, isentando o município de Junco 

do Maranhão de qualquer ônus ou encargo a esse 

título.  

8.4. Responder, integral e exclusivamente por 

todos os danos e prejuízos de qualquer natureza, 

causados direta ou indiretamente por seus 

empregados, representantes ou prepostos aos 

pacientes do município de Junco do Maranhão ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do objeto licitado, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo município de Junco do 

Maranhão.  

8.5. Arcar com todos os prejuízos resultantes de 

ações judiciais a que o município de Junco do 

Maranhão for compelido a responder por força da 

futura contratação, incluindo despesas judiciais e 

honorários advocatícios.  

8.6. Comparecer à sede do município de Junco do 

Maranhão, sempre que solicitado, por meio do 

Preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 

convocação, para esclarecimento de quaisquer 

problemas relativos aos objetos contratados.  

8.7. Comunicar imediatamente ao município de 

Junco do Maranhão qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução do objeto 

licitado.  

8.8. Indicar ao município de Junco do Maranhão o 

Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do 

objeto do contrato.  

9. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS:  

9.1. Impugnação aos preços registrados, em razão 

de incompatibilidade destes com os preços 

praticados no mercado, poderá ser interposta por 

qualquer cidadão, durante a vigência da ARP, e 

deverá atender aos seguintes requisitos de 

admissibilidade:  

9.1.1. Ser protocolizada no município de Junco do 

Maranhão, com sede na Rua Valmir Araújo, nº 111, 

Centro, CEP 65.294-000, Junco do Maranhão - Ma, 

de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h.  

9.1.1.1. O município de Junco do Maranhão não se 

responsabilizará por impugnações endereçadas via 

postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do mencionado no item acima, e que, por 

isso, não sejam protocolizadas na vigência da ARP.  

9.1.2. Ser dirigida ao Órgão Gerenciador, que, 

cumpridos os requisitos de admissibilidade, 

decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada 

a procedência do pedido, tomar as medidas 

estabelecidas na legislação vigente.  

9.1.2.1. A decisão do responsável pelo Órgão 

Gerenciador será enviada ao impugnante via e-

mail.  

9.1.3. Conter o número da ARP a qual se refere, 

com a descrição do objeto e a identificação do(s) 

item(s) cujo(s) preço(s) se impugna(m).  

9.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, 

cópia do documento de identidade e o endereço 

do denunciante. 
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9.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço 

impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 

mercado.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 014/2022 – Registro de Preços, e as 

propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado.  

10.2. Fica eleito o foro da cidade de Junco do 

Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

provenientes do presente contrato, que de outra 

forma não sejam solucionadas, com expressa 

renúncia das partes a qualquer outro que tenham 

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.  

10.3. E por estarem plenamente acordes com 

todas as cláusulas e condições aqui consignadas, 

assinam o presente instrumento perante as 

testemunhas signatárias em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para que produzam os seus jurídicos e 

legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o 

presente tão inteira e fielmente como nele se 

contém, em todas as suas cláusulas e condições, 

por si e sucessores.  

 

Junco do Maranhão - MA, 16 de novembro de 

2022. 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

BRUNO VERAS NASCIMENTO  

Gestor da ARP  

 

 

Pelo FORNECEDOR  

 

                   J ALVES DIAS - EPP 

                 CNPJ nº 22.601.664/0001-49 
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